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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. GUSTAVO FRUET)

Altera a Lei nº 11.124, de 16 de junho

de 2005, e a Lei  nº 14.11 de 8, de 13 de

janeiro  de  2021,  para  dispor  sobre  a

implantação  de  sistemas  de  geração  de

energia elétrica a partir de fontes renováveis

em  conjuntos  habitacionais  de  interesse

social.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º O art.  11 da Lei nº 11.124, de 16 de junho de 2005,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11 .......................................................................

.................................................

VIII  –  implantação  de  sistemas  de  geração  de

energia elétrica a partir de fontes renováveis para atendimento de

unidades habitacionais.

...................................................................................

§ 5º Os programas de habitação de interesse social

financiados com recursos do FNHIS e que contemplem a construção

de novas unidades habitacionais deverão prever a implantação de

sistemas de geração de energia elétrica a partir de fontes renováveis

para atendimento de pelo menos 30% (trinta por cento) da demanda

prevista para as novas unidades.” (NR)

*C
D2

16
58

61
14

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Gustavo Fruet
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216586114400

PL
 n

.1
64

5/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

9/
04

/2
02

1 
17

:0
6 

- M
es

a

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1645/2021 

 
  

2

Art. 2º O art. 8º da Lei nº 14.118, de 13 de janeiro de 2021,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º .......................................................................

.................................................

§ 7º Os empreendimentos habitacionais construídos

pelo Programa Casa Verde e Amarela deverão dispor de sistemas

de geração de energia elétrica a partir  de fontes renováveis para

atendimento  de  pelo  menos  30%  (trinta  por  cento)  da  demanda

prevista para o empreendimento.” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Os  programas  de  habitação  popular,  tais  como  Programa

Minha  Casa  Minha  Vida  –  PMCMV e  Programa Casa  Verde  Amarela,  são

instrumentos de suma importância para a redução do déficit habitacional que

assola nosso país. Os resultados atingidos pelo antigo PMCMV falam por si, e

não  temos  dúvida  que  o  recém  lançado  Programa  Casa  Verde  Amarela

também galgará conquistas muito positivas para o povo brasileiro.

Esses programas, ao levarem habitação à população de baixa

renda, viabilizam ainda a construção e implantação de diversos equipamentos

e infraestruturas públicas importantes, além de saneamento básico. 

Outrossim,  a  criação  de  novos  conjuntos  habitacionais  é

acompanhada  de  um  crescimento  da  demanda  por  energia  elétrica.  Esse

consumo adicional deve ser atendido por uma expansão da matriz energética,

de modo a não haver desequilíbrio entre oferta e demanda com consequente

necessidade de cortes de fornecimento ou apagões, como já vivenciamos no

passado. 

Os recentes avanços nas tecnologias de mini e micro geração

distribuída  de  energia  elétrica,  baseadas  sobretudo  em tecnologias  solar  e

eólica,  têm  reduzido  os  custos  de  implantação  desses  sistemas,  com  a
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vantagem  de  serem  renováveis,  não  gerarem  poluição  e  terem  custo  de

operação baixíssimo. Ademais, a geração baseada em fontes alternativas tem

ainda a vantagem de promover a diversificação da matriz energética, reduzindo

os riscos hidrológicos associados a uma geração predominantemente baseada

no modelo hidráulico, como é o caso brasileiro.

Em vista de todos esses argumentos, defendemos um modelo

de sistema de habitação popular que leve em consideração a expansão da

geração de energia elétrica baseada em fontes renováveis para atendimento,

ao menos parcial, da demanda própria criada pelo empreendimento. Em nosso

entender,  essa  lógica  já  está  inserida  no  modelo  existente  de  criação  de

equipamentos  e  infraestruturas  públicas  acessórias  aos  conjuntos

habitacionais, não havendo qualquer prejuízo ao modelo já existente.

Ante o exposto, trazemos à discussão o presente projeto de lei.

A proposição visa a alterar a Lei nº 11.124, de 16 de junho de 2005 – Lei do

Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social, e a Lei nº 14.118, de 13 de

janeiro de 2021 – Lei do Minha Casa Verde Amarela, para determinar que, na

construção de novos empreendimentos de habitação popular, seja prevista a

implantação  de  sistemas  de  geração  de  energia  elétrica  a  partir  de  fontes

renováveis suficientes para atender ao menos 30% (trinta por cento) da nova

demanda prevista.

Acreditamos que com essa medida estaremos promovendo a

diversificação  da  matriz  energética  e,  simultaneamente,  beneficiando  a

população  de  baixa  renda,  motivo  pelo  qual  conclamo  os  nobres  pares  a

votarem favoravelmente a sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado GUSTAVO FRUET
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.124, DE 16 DE JUNHO DE 2005 
Dispõe sobre o Sistema Nacional de Habitação 

de Interesse Social - SNHIS, cria o Fundo 

Nacional de Habitação de Interesse Social - 

FNHIS e institui o Conselho Gestor do FNHIS.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO FUNDO NACIONAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das Aplicações dos Recursos do FNHIS 

 

Art. 11. As aplicações dos recursos do FNHIS serão destinadas a ações vinculadas 

aos programas de habitação de interesse social que contemplem:  

I - aquisição, construção, conclusão, melhoria, reforma, locação social e 

arrendamento de unidades habitacionais em áreas urbanas e rurais;  

II - produção de lotes urbanizados para fins habitacionais;  

III - urbanização, produção de equipamentos comunitários, regularização fundiária 

e urbanística de áreas caracterizadas de interesse social;  

IV - implantação de saneamento básico, infra-estrutura e equipamentos urbanos, 

complementares aos programas habitacionais de interesse social;  

V - aquisição de materiais para construção, ampliação e reforma de moradias;  

VI - recuperação ou produção de imóveis em áreas encortiçadas ou deterioradas, 

centrais ou periféricas, para fins habitacionais de interesse social;  

VII - outros programas e intervenções na forma aprovada pelo Conselho Gestor do 

FNHIS.  

§ 1º Será admitida a aquisição de terrenos vinculada à implantação de projetos 

habitacionais.  

§ 2º A aplicação dos recursos do FNHIS em áreas urbanas deve submeter-se à 

política de desenvolvimento urbano expressa no plano diretor de que trata o Capítulo III da Lei 

nº 10.257, de 10 de julho de 2001, ou, no caso de Municípios excluídos dessa obrigação legal, 

em legislação equivalente.  

§ 3º Na forma definida pelo Conselho Gestor, será assegurado que os programas de 

habitação de interesse social beneficiados com recursos do FNHIS envolvam a assistência 

técnica gratuita nas áreas de arquitetura, urbanismo e engenharia, respeitadas as 

disponibilidades orçamentárias e financeiras do FNHIS fixadas em cada exercício financeiro 

para a finalidade a que se refere este parágrafo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.888, de 

24/12/2008, publicada no DOU de 26/12/2008, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 4º Fica habilitado o FNHIS a destinar recursos para a compensação, total ou 

parcial, dos custos referentes aos atos registrais da Regularização Fundiária Urbana de Interesse 

Social (Reurb-S). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.465, de 11/7/2017) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11888-24-dezembro-2008-585074-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11888-24-dezembro-2008-585074-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html


6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1645/2021 

Art. 12. Os recursos do FNHIS serão aplicados de forma descentralizada, por 

intermédio dos Estados, Distrito Federal e Municípios, que deverão:  

I - constituir fundo, com dotação orçamentária própria, destinado a implementar 

Política de Habitação de Interesse Social e receber os recursos do FNHIS;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 14.118, DE 12 DE JANEIRO DE 2021 
Institui o Programa Casa Verde e Amarela; 

altera as Leis nºs 8.036, de 11 de maio de 1990, 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, 8.677, de 13 

de julho de 1993, 11.124, de 16 de junho de 

2005, 11.977, de 7 de julho de 2009, 12.024, de 

27 de agosto de 2009, 13.465, de 11 de julho de 

2017, e 6.766, de 19 de dezembro de 1979; e 

revoga a Lei nº 13.439, de 27 de abril de 2017.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 8º Respeitados os regulamentos específicos de cada uma das fontes de recursos 

e a necessária vinculação ao Programa Casa Verde e Amarela, são passíveis de compor o valor 

de investimento da operação:  

I - elaboração de estudos, planos e projetos técnicos sociais de infraestrutura, de 

equipamentos públicos, de mobilidade, de saneamento, urbanísticos e habitacionais;  

II - elaboração e execução de plano de arborização e paisagismo, quando associado 

às intervenções habitacionais;  

III - aquisição de imóvel para implantação de empreendimento habitacional;  

IV - regularização fundiária urbana, nos termos da Lei nº 13.465, de 11 de julho de 

2017;  

V - urbanização de assentamentos precários;  

VI - aquisição ou produção de unidade ou de empreendimento habitacional;  

VII - melhoria de moradia ou requalificação de imóvel;  

VIII - obras de implantação de equipamentos públicos, de mobilidade, de 

saneamento e de infraestrutura, incluídas as de instalação de equipamentos de energia solar ou 

as que contribuam para a redução do consumo de água em moradias, desde que associadas a 

intervenções habitacionais;  

IX - assistência técnica para construção ou melhoria de moradias;  

X - ações destinadas ao trabalho social e à gestão condominial ou associativa com 

beneficiários das intervenções habitacionais;  

XI - elaboração e implementação de estudos, planos, treinamentos e capacitações;  

XII - aquisição de bens destinados a apoiar os agentes públicos ou privados 

envolvidos na implementação do Programa Casa Verde e Amarela;  

XIII - produção de unidades destinadas à atividade comercial, desde que associadas 

às operações habitacionais; e  

XIV - seguro de engenharia, de danos estruturais, de responsabilidade civil do 

construtor, de garantia de término de obra e outros que visem à mitigação de riscos inerentes 

aos empreendimentos habitacionais.  

§ 1º Os projetos, as obras e os serviços contratados observarão:  

I - condições de acessibilidade e de disponibilidade de unidades adaptáveis e 

acessíveis ao uso por pessoas com deficiência, com a mobilidade reduzida ou idosas, nos termos 
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da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), e da Lei nº 

10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), respectivamente;  

II - condições de sustentabilidade social, econômica e ambiental da solução 

implantada, dada preferência a materiais de construção oriundos de reciclagem, incluídos os 

provenientes de rejeitos de mineração; e  

III - obrigatoriedade de elaboração e execução de plano de arborização e 

paisagismo.  

§ 2º Nos empreendimentos de produção habitacional urbanos que utilizem recursos 

do FAR ou do FDS, o poder público local que aderir ao Programa Casa Verde e Amarela é 

obrigado a arcar, diretamente ou por meio dos concessionários ou permissionários de serviços 

públicos, com os custos de implantação de infraestrutura básica, nos termos do § 6º do art. 2º 

da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, e de equipamentos públicos e serviços de 

mobilidade, quando não incidentes sobre o valor de investimento das operações.  

§ 3º O prestador dos serviços públicos de distribuição de energia elétrica deve 

disponibilizar infraestrutura de rede e instalações elétricas até os pontos de conexão necessários 

à implantação dos serviços nas edificações e nas unidades imobiliárias decorrentes de políticas 

públicas habitacionais.  

§ 4º A agência reguladora instituirá regras para que o empreendedor imobiliário 

faça investimentos em redes de distribuição, com a identificação das situações nas quais os 

investimentos representam antecipação de atendimento obrigatório da concessionária, caso em 

que fará jus ao ressarcimento futuro por parte da concessionária, por critérios de avaliação 

regulatórios, e daquelas nas quais os investimentos configuramse como de interesse restrito do 

empreendedor imobiliário, situação na qual não fará jus ao ressarcimento.  

§ 5º O poder público local, após avaliação das condições e necessidades existentes 

na região de implantação dos empreendimentos habitacionais do Programa Casa Verde e 

Amarela, deverá indicar, em termo de compromisso, os equipamentos públicos a serem 

implantados na forma do § 2º deste artigo.  

§ 6º As unidades habitacionais produzidas pelo Programa Casa Verde e Amarela 

poderão ser disponibilizadas aos beneficiários sob a forma de cessão, de doação, de locação, de 

comodato, de arrendamento ou de venda, mediante financiamento ou não, em contrato 

subsidiado ou não, total ou parcialmente, conforme previsto em regulamento.  

Art. 9º Na hipótese de utilização dos recursos de que trata o art. 6º desta Lei com 

finalidade diversa da definida por esta Lei, será exigida a devolução correspondente ao valor 

originalmente disponibilizado, acrescido de juros e de atualização monetária a serem definidos 

em regulamento, nos termos do art. 4º desta Lei, sem prejuízo das penalidades previstas em lei.  

§ 1º Os participantes privados que descumprirem normas ou, por meio de ato 

omissivo ou comissivo, contribuírem para a aplicação indevida dos recursos do Programa Casa 

Verde e Amarela poderão perder a possibilidade de atuar no Programa, sem prejuízo do dever 

de ressarcimento dos danos causados e da incidência das demais sanções civis, administrativas 

e penais aplicáveis.  

§ 2º A aplicação da penalidade de impedimento de participar do Programa Casa 

Verde e Amarela prevista no § 1º deste artigo será precedida do devido processo administrativo, 

no qual serão respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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